
INDICAÇÃO Nº 
2069
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que determine a Secretaria de Agricultura e Abastecimento, que sejam realizados estudos e adotadas providências necessárias a fim de implantar restaurante Bom Prato na região do Jardim Ariston, no município de Carapicuíba.

JUSTIFICATIVA

 O Programa Bom Prato é uma necessidade na região do Jardim Ariston, onde residem cerca de 100.000 pessoas, dos 383.143 habitantes (Seade 2006) do município de Carapicuíba.

A dimensão da população e sua condição de vida, em sua grande maioria formada por famílias dos estratos sócio-econômicos mais baixos, justifica a existência de restaurante popular.

A assistência nesse caso garantiria a segurança alimentar e nutricional das comunidades da região.

Sala das Sessões, em
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